
 
    E S T A D O  D O   E S P Í R I T O   S A N T O 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim encontrar a 
melhor solução para atender à necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, nos termos a seguir expostos. 

 
I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
- O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar visa à Aquisição a Contratação de Empresa 
Especializada no Fornecimento de Medicamentos, com certificado da Anvisa, para atender a UAF – 
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, da Secretaria Municipal de Saúde de Mimoso do 
Sul-ES. 
- A presente aquisição se faz necessária para atender os usuários da Atenção Básica do SUS 
(Sistema Único de Saúde) no Município, que contempla os medicamentos listados na RENAME, e 
REMUME, inseridos na Atenção Básica.  
- Justifica-se o presente em virtude do que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o 
seu artigo 196, onde assevera que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
 
II. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
- Não se aplica, visto que o município não realiza previsão de plano de contratação anual. 
 
III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO     
- As aquisições de fornecimentos decorrentes serão feitas de acordo com a necessidade e 
conveniência da Secretaria Municipail de Saúde, através da Unidade Administrativa, mediante a 
emissão de requisição de fornecimento, acompanhada da nota de empenho. 
- Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo a 
Administração Municipal promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecida à 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à preferência, em igualdade de 
condições. 
- O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa para aquisição de Medicamentos a serem 
usados durante 12 (doze) meses, assim, não poderão ser entregues em uma só parcela, devendo 
haver entregas parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 
parciais/requisições emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde. 
- O licitante vencedor deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas. 
- Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado ao licitante 
vencedor para que proceda a substituição no prazo de 02 (dois) dias. 



 
 

- Em caso de constatação de defeito nos produtos fornecidos, a Contratada obriga-se a substituir 
as unidades do item em questão no prazo acima assinalado, sem ônus adicional para a 
Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas nos artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 
- O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos 
fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, 
podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 
- Por fim, em consideração a experiência e o conhecimento comprovado do setor requisitante é 
salientado que o material ao qual este objeto se refere, deverá apresentar qualidade de forma 
similar aos das marcas conhecidas de mercado. 
 
IV. LEVANTAMENTO  DE  MERCADO 
- Segue planilha, por item, do levantamento de mercado: 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 
Alcachofra (Cynarascolymus L.) 300 mg correspondente a 24 mg de derivados 
de ácido cafeoilquínico expressos em ácido clorogênico (dose diária) 
Comprimido 

R$ 0,87 

03 Cloridrato de verapamil 80 mg comprimido  R$ 0,52 
05 Digoxina 0,25 mg comprimido  R$ 0,23 
06 Levodopa + benserazida 100 mg + 25 mg cápsula  R$ 1,50 
08 Gliclazida 30 mg comprimido de liberação prolongada R$ 0,26 

Fonte de Pesquisa: 

1) https://pncp.gov.br/app/editais/08204497000171/2024/3  (Acesso em: 29/02/2024)  
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

02 Cloridrato de clomipramina 10 mg comprimido R$ 0,67 
04 Decanoato de haloperidol 50 mg/mL solução injetável 1ml R$ 7,23 

Fonte de Pesquisa: 

1) https://pncp.gov.br/app/editais/08004525000107/2024/8  (Acesso em 29/02/2024) 
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

07 Levofloxacino hemi-hidratado 500 mg comprimido revestido R$ 1,05 

Fonte de Pesquisa: 

1) https://pncp.gov.br/app/editais/01612635000102/2024/1  (Acesso em 29/02/2024) 

 
V. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
- Os medicamentos solicitados devem seguir as especificações discriminadas no presente Estudo e 
no Termo de Referência, observando as dosagens de cada item e as quantidades solicitadas. 
 
VI. ESTIMATIVA  DO QUANTITATIVO  
- Segue distribuição dos quantitativos minimos e máximos, de acordo com o pedido da 
farmaceutica que controla a entrada e saída dos medicamentos ofertado pela farmácia popular: 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUANT. 

MIN. 
QUANT. 

MAX. 

01 
Alcachofra (Cynarascolymus L.) 300 mg correspondente a 24 mg de 
derivados de ácido cafeoilquínico expressos em ácido clorogênico (dose 

  Comp. 01 1.500 



 
 

diária) Comprimido 
02 Cloridrato de clomipramina 10 mg comprimido   Comp. 01 10.000 
03 Cloridrato de verapamil 80 mg comprimido Comp. 01 10.000 
04 Decanoato de haloperidol 50 mg/mL solução injetável 1ml Ampola 01 500 
05 Digoxina 0,25 mg comprimido  Comp. 01 35.000 
06 Levodopa + benserazida 100 mg + 25 mg cápsula  Cápsula 01 30.000 
07 Levofloxacino hemi-hidratado 500 mg comprimido revestido Comp. 01 5.000 
08 Gliclazida 30 mg comprimido de liberação prolongada Comp. 01 100.000 

 
VII. ESTIMATIVA DE PREÇO 
- Estimativa de preço de acordo com o levantamento de mercado: 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QUAND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
Alcachofra (Cynarascolymus L.) 300 mg correspondente 
a 24 mg de derivados de ácido cafeoilquínico expressos 
em ácido clorogênico (dose diária) Comprimido 

1.500 R$ 0,87 R$ 1.305,00 

02 Cloridrato de clomipramina 10 mg comprimido 10.000 R$ 0,67 R$ 6.700,00 
03 Cloridrato de verapamil 80 mg comprimido 10.000 R$ 0,52 R$ 5.200,00 

04 
Decanoato de haloperidol 50 mg/mL solução injetável 
1ml 

500 R$ 7,23 R$ 3.615,00 

05 Digoxina 0,25 mg comprimido  35.000 R$ 0,23 R$ 8.050,00 
06 Levodopa + benserazida 100 mg + 25 mg cápsula  30.000 R$ 1,50 R$ 45.000,00 

07 
Levofloxacino hemi-hidratado 500 mg comprimido 
revestido 

5.000 R$ 1,05 R$ 5.250,00 

08 Gliclazida 30 mg comprimido de liberação prolongada 100.000 R$ 0,26 R$ 26.000,00 
VALOR  TOTAL R$ 101.120,00 

 
VIII. JUSTIFICATIVA  PARA  O  PARCELAMENTO  DA  SOLUÇÃO  
- O objeto pode ser dividido em 8 itens, sendo critério de adjudicação o menor preço por item. 
 
IX. CONTRATAÇÕES  CORRELATAS  E/OU  INTERDEPENDENTES 
- Visto que a aquisição se trata somente de medicamentos, mudando somente a descrição, 
pode-se ter contratações correlatas e/ou interdependentes. 
 
X. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
- Com a aquisição do bem solicitado,  objetiva-se da distribuição dos medicamentos solicitados e 
assim contribuir com a melhora e o tratamento dos pacientes. 
 
XI. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CONTRATAÇÃO  
- Previamente a contratação que se pretende realizar, deve-se analisar se a contratada esta 
registrada e se tem profissionais aptos a transmitirem o conhecimento a respeito dos produto 
ofertados. 
 
XII. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SERA DOTADAS 
- Os medicamentos ofertados não causam grandes impactos ao meio ambiente, visto que eles 
serão entregues com prazo de validade além do período de uso, assim não havendo descarte 



 
 

irregular dos medicamentos, visto também que são de uso essencial aos pacientes.  
- As embalagens são descartadas pelos usuários em seus lixos domesticos, cabendo a eles 
fazerem o descarte corretamente nos pontos de coletas de lixos reciclaveis, visto também que, 
algumas embalagens podem ser reutilizados para outras finalidades. 
 
 
XIII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO A CERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
- Conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação, opinando-se pelo 
prosseguimento do feito, considerando o estudo técnico preliminar.  
 
XIV.MAPEAMENTO DE RISCOS 

RISCO 1 
Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo ( x ) Média (  ) Alta 

Id. Dano 
1 Valor estimado insuficiente para a contratação dos serviços 

Id. Ação Preventiva Responsável 

1.1 Verificar os serviços existentes para serem 
executados e os previstos no decorrer do ano 
para reavaliar o valor estimado da contratação 
e se necessário alterar o valor do pedido. 

Requisitante, 
Equipe de 

Planejamento 

Id. Ação de Contingência Responsável 
1.1.  Verificar se o requisitante do serviço tomou os 

cuidados necessários na identificação dos 
serviços a serem executados nas unidades em 
que os mesmos serão realizados. 

Secretário da 
Pasta 

1.2. Envolvimento da Equipe de Planejamento e do 
requisitante do serviço durante a elaboração 
dos documentos para verificação de possíveis 
ajustes quanto aos serviços a serem 
executados e o valor proposto para 
contratação dos mesmos. 

Requisitante, 
Equipe de 

Planejamento 

 
RISCO 2 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 
2 Termo de Referência mal redigido, com informações insuficientes ou 

excessivas, especificações mal definidas, prejudicando a elaboração 
das propostas e participação de fornecedores. 

Id. Ação Preventiva Responsável 
2.1 Capacitação do Requisitante e dos Membros 

da Equipe de Planejamento. 
Secretário da 

Pasta 
Id. Ação de Contingência Responsável 
2.1.  Solicitar retificação do TR ao Requisitante e 

Equipe de Planejamento. 
Setor de 

Licitações e 
Secretário da 

Pasta 



 
 

2.2. Republicação do edital no caso de ações 
possíveis de serem corrigidas. 

Setor de 
Licitações 

2.3. Revogação da Licitação caso não seja 
possível correção. 

Ordenador de 
despesas e 

Setor de 
Licitações 

2.4. Iniciar novo processo licitatório com retificação 
das informações que deram causa a 
revogação. 

Requisitante,  
Equipe de 

Planejamento e 
Secretário da 

Pasta 
 

RISCO 3 
Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

3 Divergência textuais no Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico 
Preliminar, Minuta da ata e Minuta de Contrato. 

Id. Ação Preventiva Responsável 
3.1 Verificar a coerência entre Termo de 

Referência, Edital e demais documentos. 
Secretário da 

Pasta 
Id. Ação de Contingência Responsável 
3.1.  Capacitação da Equipe de Planejamento. Ordenador de 

despesas e 
Setor de 

Licitações  
 

RISCO 4 
Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo ( x ) Média (  ) Alta 

Id. Dano 
4 Condições de habilitação exigidas potencialmente restritivas à 

competitividade. 
Id. Ação Preventiva Responsável 
4.1 Verificar junto ao Requisitante e Equipe de 

Planejamento os documentos necessários a 
serem exigidos como condição para 
habilitação, evitando descumprimento Legal. 

Setor de 
Licitações 

Id. Ação de Contingência Responsável 
4.1.  Retificação/Alteração dos documentos com 

republicação do edital. 
Setor de 

Licitações  
 
ETAPA: SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

RISCO 5 
Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 
5 Seleção de prestador de serviço sem condições de cumprir o 

contrato. 



 
 

Id. Ação Preventiva Responsável 
5.1 Exigência de qualificação técnica compatível 

com o objeto. 
Requisitante, 

Equipe de 
Planejamento 

5.2 Verificar se o fornecedor atende os requisitos 
de habilitação exigidos no edital. 

Setor de 
Licitações 

Id. Ação de Contingência Responsável 
5.1 Inabilitação da proposta. Agente de 

Contratação/ 
Pregoeiro 

5.2 Convocar segundo colocado. Agente de 
Contratação/ 
Pregoeiro 

5.3 Revogação da Licitação, se for o caso. Agente de 
Contratação/ 
Pregoeiro e 

Ordenador de 
despesas. 

 
 

RISCO 6 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

6 Aceitação de proposta em desacordo com o edital. 
Id. Ação Preventiva Responsável 

6.1 Capacitação de Pregoeiro/Agente de 
Contratação. 

Ordenador de 
despesas. 

Id. Ação de Contingência Responsável 
6.1 Inabilitação da proposta. Agente de 

Contratação/ 
Pregoeiro 

6.2 Convocar segundo colocado, se ainda na fase 
de aceitação. 

Agente de 
Contratação/ 
Pregoeiro 

6.3 Retornar ata complementar para convocar 
segundo colocado, se objeto já homologado. 

Agente de 
Contratação/ 
Pregoeiro e 

Ordenador de 
despesas. 

 
RISCO 7 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 
7 Adjudicação com valores superiores ao estimado. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

7.1 Capacitação do Pregoeiro/Agente de 
Contratação. 

Ordenador de 
despesas. 

Id. Ação de Contingência Responsável 



 
 

8.1 Solicitar do Pregoeiro/Agente de Contratação 
justificativa e medidas cabíveis, se for o caso. 

Ordenador de 
despesas. 

8.2 Revogação ou anulação da Licitação Agente de 
Contratação/ 

Pregoeiro e 
Ordenador de 

despesas. 
 
ETAPA: GESTÃO DE CONTRATO 

RISCO 8 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

8 Contratação não atende as necessidades da Administração. 
Id. Ação Preventiva Responsável 
8.1 Participação efetiva do setor requisitante nas 

atividades da equipe de contratação. 
Requisitante, 

Equipe de 
Planejamento e 
Secretário da 

Pasta. 
Id. Ação de Contingência Responsável 
8.1 Avaliar a possibilidade de sanar com alteração 

contratual. 
Gestão e 

Fiscalização do 
contrato. 

8.2 Rescisão contratual concomitante com uma 
nova contratação. 

Requisitante, 
Equipe de 

Planejamento e 
Secretário da 

Pasta. 
 

RISCO 9 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

9 Fornecedor sem condições de cumprir o contrato. 
Id. Ação Preventiva Responsável 
9.1 Exigência de qualificação técnica compatível 

com o objeto. 
Requisitante, 

Equipe de 
Planejamento e 
Secretário da 

Pasta. 
Id. Ação de Contingência Responsável 
9.1 Aplicação de sanções. Gestão e 

Fiscalização do 
contrato. 

9.2 Rescisão contratual Gestão e 
Fiscalização do 

contrato. 
 

RISCO 10 



 
 

Probabilidade (  ) Baixo ( x ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 
10 Abandono do contrato. 
Id. Ação Preventiva Responsável 

10.1 Definir adequadamente as exigências de 
habilitação técnicas, econômico-financeiras, 
garantias e obrigações da contratada. 

Agente de 
Contratação/ 

Pregoeiro 
Id. Ação de Contingência Responsável 

10.1 Aplicação de sanções. Gestão e 
Fiscalização do 

contrato. 
10.2 Realizar nova contratação através de dispensa 

emergencial ou convocar fornecedor do 
cadastro reserva, no caso de haver licitantes 
cadastrados. 

Requisitante, 
Equipe de 

Planejamento e 
Secretário da 

Pasta. 
 

RISCO 11 

Probabilidade (  ) Baixo ( x ) Média (  ) Alta 
Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

11 Descumprimento de obrigações contratuais. 
Id. Ação Preventiva Responsável 

11.1 Maior controle na fiscalização. Gestão e 
Fiscalização do 

contrato. 
Id. Ação de Contingência Responsável 

11.1 Aplicação de sanções. Gestão e 
Fiscalização do 

contrato. 
11.2 Verificar possibilidade de rescisão contratual. Gestão e 

Fiscalização do 
contrato. 

 
XV. APROVAÇÃO E ASSINATURAS 
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento referente a futura 
aquisição/contratação e que o mesmo traz os conteúdosprevistos na legislação de regência. 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
_____________________________ 

STÉFANY TALIULI RAMOS GOMES 

Matrícula nº: 017662 
 

Mimoso do Sul/ES, 23 de fevereiro de 
2024 

 
______________________________ 

MARIANNE CRISTINA DE MOURA FREITAS 

Matrícula nº: 016452 
 

Mimoso do Sul/ES, 23 de fevereiro de 
2024 



 
 

 
 
Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

_______________________________________ 
ELIÉDSON VICENTE MORINI 
Secretário Municipal de Saúde  

Portaria nº 006/2021 
Matrícula nº: 016123 

 


